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UASG 781100 

 

COMANDO DO GRUPAMENTO NAVAL DO SUDESTE 

 

Termo de Referência 15/2026 
 

 

Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

15/2026 
781100-COMANDO DO GRUPAMENTO NAVAL DO 

SUDESTE 

GUILHERME OLIVEIRA GANTERT DA 

ROCHA 

06/05/2026 15:20 (v 

0.4) 
 

Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

63270.000100/2026-13 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 63270.000100/2026-13) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de materiais de Controle de Avarias (CAV) para os navios subordinados ao Comando do Grupamento de 

Patrulha Naval do Sudeste, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

 
UF 

 
QTD 

 
VALOR 

UN. 

 
VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
Ancinho Curvo Leve de 14 Dentes de Aço, Cabo: Madeira 145cm. 

 
 
 
 
 

 
601864 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 
 

 
R$ 36,25 

 
 
 
 
 

 
R$ 471,25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Megafone Profissional Recarregável Amplificador De Voz Com Gravação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
477914 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
26 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.934,10 
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 de 260 Segundos e Sirene.    112,85  

 

 
3 

 

 
Areia lavada média (kg) 

 

 
216954 

 

 
KG 

 

 
73 

 

 
R$ 90,44 

 

 
R$ 6.602,12 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 

 
Redução Fixa Storz 2.1/2 X 1.1/2 Mangueira Hidrante Latão 

 
 
 
 
 

 
338066 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
71 

 
 
 
 

 
R$ 

102,03 

 
 
 
 
 

 
R$ 7.244,13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 

 
Motobomba Portátil MB-100 100 GPM - 378 L 

/H - 

Bocal de sucção com 3" de diâmento e recalque de 2.1/2" de diâmento; 

- Caracol e intermediário da bomba em liga de alumínio duro; 

- Rotor balanceado dinamicamente em liga de bronze naval; 

- Vedação através de gaxeta grafitada especial com redutor de atrito; 

- Motor a combustão (ciclo diesel) 6,6 Kw @ 3.600 rpm - 10CV; 

- Estrutura em liga de alumínio perfilado; 

- sistema de escorva em liga de bronze naval; 

- Mufla de escape em aço inox 304L; 

- Partida manual à corda retrátil. 

Informações Complementares 

- Bomba de único estágio; 

- Execução de sucção horizontal e recalque vertical, construção 

monobloco; 

- Ideal para trabalhar com água doce, salgadas ou servida; 

- Escorva para sucção de até 6 metros de desnível, via gases do motor; 

- dimensões: 500mm x 650mm x 650mm; 

- Peso máximo: 70 kg. 

Pontos de Garantia com altura de Sucção de 6,0m 

- Ponto A: pressão 5,5 bar e vazão 22,7ms/h; 

- Ponto B: pressão 3,5 bar e vazão 40,9ms/h; 

- Ponto C: pressão 1,4 bar e vazão 56,8ms/h. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
486255 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

4.903,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

53.940,48 

 
6 

Bota para bombeiro composta por borracha vulcanizada, retardante a 

chamas, com solado antiderrapante e isolamento elétrico para tensões 

de até 600 volts. TAM 41 

 
232928 

 
PA 

 
22 

 
R$ 

731,96 

 
R$ 

16.103,12 

 
7 

Bota para bombeiro composta por borracha vulcanizada, retardante a 

chamas, com solado antiderrapante e isolamento elétrico para tensões 

de até 600 volts. TAM 42 

 
232928 

 
PA 

 
48 

 
R$ 

820,81 

 
R$ 

39.398,88 

 
8 

Bota para bombeiro composta por borracha vulcanizada, retardante a 

chamas, com solado antiderrapante e isolamento elétrico para tensões 

de até 600 volts. TAM 44 

 
232928 

 
PA 

 
26 

 
R$ 

820,01 

 
R$ 

21.320,26 
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9 

 
CALÇADO INTEIRO DE BORRACHA VULCANIZADA (CLASSE II). 

BOTA CANO LONGO QUE DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA 

NORMA ABNT NBR 20345 QUANTO AO 

DESENHO, AO DESEMPENHO DA SOLA, À PROTEÇÃO DOS DEDOS, 

À RESISTÊNCIA AO VAZAMENTO E 

ESCORREGAMENTO, AO CABEDAL E À SOLA. 

OS ENSAIOS DEVERÃO SER FEITOS DE ACORDO COM A NORMA 

ABNT NBR 20344. 

TAMANHO 41; 

ALTURA DO CANO: 360 MM. 110V – COR PRETA 

 
 
 
 
 

 
618295 

 
 
 
 
 

 
PA 

 
 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
 

 
R$ 64,06 

 
 
 
 
 

 
R$ 1.217,14 

 
 
 
 
 
 

 
10 

 

 
CALÇADO INTEIRO DE BORRACHA VULCANIZADA (CLASSE II). 

BOTA CANO LONGO QUE DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA 

NORMA ABNT NBR 20345 QUANTO AO 

DESENHO, AO DESEMPENHO DA SOLA, À PROTEÇÃO DOS DEDOS, 

À RESISTÊNCIA AO VAZAMENTO E 

ESCORREGAMENTO, AO CABEDAL E À SOLA. 

OS ENSAIOS DEVERÃO SER FEITOS DE ACORDO COM A NORMA 

ABNT NBR 20344. 

TAMANHO 42; 

ALTURA DO CANO: 360 MM. 110V – COR PRETA 

 
 
 
 
 
 

 
618295 

 
 
 
 
 
 

 
PA 

 
 
 
 
 
 

 
38 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 75,91 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.884,58 

 
 
 
 
 
 

 
11 

 

 
CALÇADO INTEIRO DE BORRACHA VULCANIZADA (CLASSE II). 

BOTA CANO LONGO QUE DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA 

NORMA ABNT NBR 20345 QUANTO AO 

DESENHO, AO DESEMPENHO DA SOLA, À PROTEÇÃO DOS DEDOS, 

À RESISTÊNCIA AO VAZAMENTO E 

ESCORREGAMENTO, AO CABEDAL E À SOLA. 

OS ENSAIOS DEVERÃO SER FEITOS DE ACORDO COM A NORMA 

ABNT NBR 20344. 

TAMANHO 43; 

ALTURA DO CANO: 360 MM. 110V – COR PRETA 

 
 
 
 
 
 

 
618295 

 
 
 
 
 
 

 
PA 

 
 
 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 66,81 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.603,44 

 
 
 
 
 
 

 
12 

 

 
CALÇADO INTEIRO DE BORRACHA VULCANIZADA (CLASSE II). 

BOTA CANO LONGO QUE DEVERÁ ATENDER AOS REQUISITOS DA 

NORMA ABNT NBR 20345 QUANTO AO 

DESENHO, AO DESEMPENHO DA SOLA, À PROTEÇÃO DOS DEDOS, 

À RESISTÊNCIA AO VAZAMENTO E 

ESCORREGAMENTO, AO CABEDAL E À SOLA. 

OS ENSAIOS DEVERÃO SER FEITOS DE ACORDO COM A NORMA 

ABNT NBR 20344. 

TAMANHO 44; 

ALTURA DO CANO: 360 MM. 110V – COR PRETA 

 
 
 
 
 
 

 
618295 

 
 
 
 
 
 

 
PA 

 
 
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 66,81 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1.336,20 

 
13 

 
Bota De Segurança Bh Eletricista Isolamento 500v Microfibra TAM 42 

 
431867 

 
PA 

 
34 

 
R$ 68,15 

 
R$ 2.317,10 

 
 

 
14 

Cabo de aço com diâmetro de 1/4 de polegada, de construção 6 x 19 AF 

(alma de fibra), acabamento galvanizado e carga de ruptura mínima de 

2.500 Kgf . Nas extremidades dispõem de ganchos forjados (acabamento 

galvanizado) e sapatilhos. O SWL (carga de trabalho) dos ganchos é de 

1.500 Kgf. Comprimento total do cabo de aço e acessórios é de 15 

metros. 

 
 

 
623748 

 
 

 
M 

 
 

 
112 

 

 
R$ 

226,10 

 

 
R$ 

25.323,20 

 Cabo de aço com diâmetro de 1/4 de polegada, de construção 6 x 19 AF 

(alma de fibra), acabamento galvanizado e carga de ruptura mínima de 
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15 2.500 Kgf . Nas extremidades dispõem de ganchos forjados (acabamento 

galvanizado) e sapatilhos. O SWL (carga de trabalho) dos ganchos é de 

1.500 Kgf. Comprimento total do cabo de aço e acessórios é de 15 

metros. 

623748 M 338 R$ 

226,10 

R$ 

76.421,80 

16 Cabo elétrico de 2 m x 1 mm2 para aterramento de siroco 321108 M 105 R$ 26,51 R$ 2.783,55 

17 Moitão Cadernal 3 roldanas Elevar 80mm 3/8" 1200 kg Peça 606151 UN 14 
R$ 

351,05 
R$ 4.914,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18 

 

 
Composição Kit Mala de Resgate G:1 Mala de Resgate (G) 88x33x22cm, 

(C/ 10 estojos (Cor Laranja c/ F. Azul), 2 Pct Abaixador de lingua (Paleta 

c/ 10 unid.), 1 Ambú adulto,com reservatório, 3 Atadura de crepom 10 

cmx1,8m, 3 Atadura de crepom 15cmx1,8m, 1 Atadura de Rayon 7,5 

cmx5m, 2 Bandagem Triangular algodão 140x100x100cm, 1 Kit colar 

cervical PP-P-M-G, 10 Compressas gazes esterilizados 7,5x7,5cm, 1 

Curativos Anticépticos tipo Band-aid (Caixa 10 unid), 1 Esparadrapo 

impermeável, 1 Fita microporo 5cmx4,5m, 1 Aparelho de pressão digital, 

2 Kit luvas cirúrgicas estéreis (P-M-G ) (3 Pares), 1 Lanterna de pupila - 

(duas pilhas AAA (palito) *não inclusas.), 2 Manta térmica aluminizada 

210x140cm, 1 Mascara POCKET Reutilizável, 3 Mascaras RCP 

descartável, 2 Óculos de proteção incolor ampla visão, 1 Tala moldável 

aramada/EVA 1 "pp" - 30 x 8cm, 1 Tala moldável aramada/EVA 2 "p" - 53 

x 8cm, 1 Tala moldável aramada/EVA 3 "g" - 86 x 10cm, 1 Tala moldável 

aramada/EVA 4 "m"- 63 x 9cm, 2 Talas moldável alumínio/espuma 

10x2cm - (Dedo), 2 Talas moldável alumínio/espuma 15x2cm - (Dedo), 2 

Talas moldável alumínio/espuma 20x2cm - (Dedo), 1Termômetro digital, 

1 Tesoura Cabo Plástico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
342067 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 

679,05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 8.827,65 

 
 
 

 
19 

Capacete para Bombeiro Vermelho em Fiberglass resistente a impactos 

e chamas, com revestimento interno, suspensão fixa, carneira tipo 

catraca de ajuste na parte traseira, com faixas refletivas fixadas nas 

laterais, aba em toda sua lateral e frontal, totalmente emborrachada. 

Protetor facial articulável, transparente com jugular de ajuste e aparador 

de suor em velcro. Protetor de nuca e ouvidos em tecido antichamas 

(Cota exclusiva ME/EPP) 

 
 
 

 
292383 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
78 

 
 

 
R$ 

598,41 

 
 

 
R$ 

46.675,98 

20 Capuz Anti Flash Yamazery 417024 UN 427 R$ 84,97 
R$ 

36.282,19 

21 Chave Storz Dupla 1 1/2" e 2 1/2" Latão 601858 UN 92 R$ 15,74 R$ 1.448,08 

22 CHAVE DE BOCA AJUSTÁVEL (35 MM) 610664 UN 27 R$ 55,24 R$ 1.491,48 

23 Chave de boca ajustável abertura de 1 3/8” 602156 UN 16 R$ 31,51 R$ 504,16 

24 Chave de fenda com cabo isolado de 1/2”X 10” 298372 UN 26 R$ 57,30 R$ 1.489,80 

25 Chave de fenda com cabo isolado de 5/16”X 8” 455523 UN 26 R$ 19,63 R$ 510,38 

26 Cimento secagem rápida (tipo portland) (Kg) 216965 KG 66 R$ 38,21 R$ 2.521,86 

27 Cintel Magnético Compasso Corte Circular Plasma Tocha P80 457483 UN 19 
R$ 

351,85 
R$ 6.685,15 

28 Corta Tubo 151 1/4' -1.5/8' 31632 607560 UN 18 
R$ 

168,00 
R$ 3.024,00 

 
 
 

 
29 

 
CORTINA LIMITADORA DE FUMAÇA EM FIBRA DE VIDRO, COM 

AMBOS OS LADOS REVESTIDOS POR UM COMPOSTO 

AQUOSO DE ACRÍLICO OU URETANO-ACRÍLICO. DIMENSÕES: 2,1 X 

0,7 METROS ESPECIFICAÇÕES E 

REQUISITOS GERAIS DE ACORDO COM O CAPÍTULO 3 DA NORMA 

MIL-C-24757 (Cota exclusiva ME/EPP) 

 
 
 

 
459888 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
11 

 
 

 
R$ 

3.252,90 

 
 

 
R$ 

35.781,90 

 
 
 

 
30 

CORTINA LIMITADORA DE FUMAÇA EM FIBRA DE VIDRO, COM 

AMBOS OS LADOS REVESTIDOS POR UM COMPOSTO 

AQUOSO DE ACRÍLICO OU URETANO-ACRÍLICO. DIMENSÕES: 2,1 X 

 
 
 

 
459888 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
33 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

5 de 5 

 

 

 0,7 METROS ESPECIFICAÇÕES E 

REQUISITOS GERAIS DE ACORDO COM O CAPÍTULO 3 DA NORMA 

MIL-C-24757 (Ampla concorrência) 

   3.252,90 107.345,70 

31 
CUNHA DE ACO COMPRIMENTO 15,2CM (6 POL) X LARGU-

RA 3,8CM (1 1/2 POL)X ESPESSURA 1,9CM (3/4 POL). 
387917 UN 23 

R$ 

215,04 
R$ 4.945,92 

32 
CUNHA DE ACO, COMPRIMENTO 25,4CM (10 POL) X LARGU-

RA (2 POL) X ESPESSURA 5,1CM (2 POL) 
376639 UN 15 

R$ 

426,74 
R$ 6.401,10 

33 
Edutor Bomba de Sucção Entrada 1.1/2" x Saída 2.1/2" , Referência: E. 

R. Storz em Latão Bucka (Cód. 4.385.200.001) 
613278 UN 17 

R$ 

2.238,63 

R$ 

38.056,71 

34 ESGUICHO LANÇADOR DE ESPUMA NPU (1 1/2”) STORZ 219962 UN 16 
R$ 

2.289,34 

R$ 

36.629,44 

35 Esguicho Jato Regulável 1.1/2 Latão Para Hidrante Incêndio STORZ 391403 UN 111 
R$ 

108,54 

R$ 

12.047,94 

 

 
36 

EXTENSÃO DE LUZ TIPO PORTATIL, COM LAMPADA 

INCANDESCENTE 100W, 120 VOLTS, CABO 3 CONDUTORES 50FT 

COMPRIMENTO TIPO SO 16/3 OU ST-16/3, GLOBO DE VIDRO, 

PROTETOR, GANCHO E PORTA LAMPADA. 

DIMENSOES: COMPRIMENTO 19IN E DIAMETRO 5 1/2IN. 

 

 
428838 

 

 
UN 

 

 
24 

 
R$ 

316,62 

 

 
R$ 7.598,88 

37 Flange cego para tubos de 1” 473186 UN 28 R$ 47,02 R$ 1.316,56 

38 Flange cego para tubos de 2 1/2” 361817 UN 32 
R$ 

118,71 
R$ 3.798,72 

39 Flange cego para tubos de 2” 361817 UN 32 
R$ 

106,41 
R$ 3.405,12 

40 Flange cego para tubos de 3” 602783 UN 26 
R$ 

198,08 
R$ 5.150,08 

41 Flange cego para tubos de 4” 378376 UN 30 
R$ 

204,12 
R$ 6.123,60 

42 Gancho Olhal Aço Carbono Com Trava 7,5t 360886 UN 20 
R$ 

196,60 
R$ 3.932,00 

43 Gancho Olhal Giratório 1.50 Ton Aço Carbono 1045 Forjado 364515 UN 23 
R$ 

126,14 
R$ 2.901,22 

 
 
 

 
44 

GRAMPO AJUSTAVEL EM HASTE REDONDA DE ACO SAE-1020, 

COM ROSCA PARCIAL, PORCAS E ARRUELAS. TIPO T 

(ARTICULADO). 

{HASTE 370MM 

COMPRIMENTO {BRACO FIXO 75MM 

{BRACOS MOVEIS 120MM 

COMPRIMENTO ROSCA 200MM 

DIAMETRO HASTE ROSCADA 5/8 POL (16MM) CONTINUA NO 

HISTORICO. 

 
 
 

 
606032 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
26 

 
 
 

 
R$ 

363,90 

 
 
 

 
R$ 9.461,40 

45 Grampo de Nylon com Mola 9’’ - 22,5cm Para Fixação 268050 UN 170 R$ 32,92 R$ 5.596,40 

 
 
 
 

 
46 

 
GRAMPO AJUSTAVEL EM HASTE REDONDA DE ACO SAE-1020, 

COM ROSCA PARCIAL, PORCAS E ARRUELAS. TIPO T (FI XO). 

DIMENSOES: ALTURA DA HASTE --- 350MM; BRACO S 

UPERIOR --- 300MM; COMP ROSCA --- 200MM; DIAM HAST 

E ROSCADA --- 5/8 POL (16MM); DIAM INTERNO PORCAS --- 5/8 POL 

(16MM); DIAM EXT ARRUELAS --- 35MM;_ES PESSURA ARRUELAS 

--- 3,5MM; ROSCAS TIPO W (WHITWOR TH) SERIE NORMAS (11F.P. 

P.) CONFORME ESPECIFICACAO MAR 71000/442. 

 
 
 
 

 
606032 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
21 

 
 
 
 

 
R$ 

363,90 

 
 
 
 

 
R$ 7.641,90 

 
 

 
47 

 
CYALUME 6′ – LUZ QUÍMICA – Amarelo 

 
 

 
480024 

 
 

 
UN 

 
 

 
209 

 
 

 
R$ 7,95 

 
 

 
R$ 1.661,55 
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 Tamanho: 15cm x 1,7 cm diametro Peso aproximado: 120gr Validade: 3 

anos Ponta do bastão em formato de gancho.Tempo de duração: 

aproximadamente 12 horas de duração da luz após a ativação. 

     

48 
Junta preta de borracha nitrílica com rodas e arruelas para mangueira 

ondulada de1 ½” 
446926 UN 107 R$ 37,16 R$ 3.976,12 

49 
Junta preta de borracha nitrílica com rodas e arruelas para mangueira 

ondulada de2 ½” 
446926 UN 65 R$ 43,95 R$ 2.856,75 

50 
Junta preta de borracha nitrílica com rodas e arruelas para mangueira 

ondulada de 4” 
446926 UN 24 R$ 50,78 R$ 1.218,72 

51 Lâmina Serra Manual Bimetálica 12''-300MM 24 Dentes Starrett 265028 UN 73 R$ 8,69 R$ 634,37 

52 Lanterna Holofote Recarregável À Prova D'água Td-6000a 601389 UN 75 
R$ 

130,91 
R$ 9.818,25 

53 
Lanterna Mineiro C/ Bateria De Litio+carregador 4,5 Ah - Lpx Lanterna 

Preto Luz Branco 
234527 UN 91 R$ 52,54 R$ 4.781,14 

54 Luva de Raspa Modelo Soldador Tamanho 9 Punho 20cm – Wurth 603259 PA 114 R$ 24,45 R$ 2.787,30 

55 Luva de couro antichama FlexFire TAM 8 269860 PA 94 
R$ 

292,62 

R$ 

27.506,28 

 
 

 
56 

 
LUVA DE TECIDO 100% ALGODÃO, NÃO TRATADO COM 

RETARDANTE DE CHAMAS (NÃO É ANTI-CHAMAS) 

NA COR NATURAL CRÚ E LINHA DE COSTURA Nº 10 DE 100% 

ALGODÃO. A COMPOSIÇÃO DO ELÁSTICO: 39% 

ELASTANO E 61% POLIESTER. COMPRIMENTO TOTAL DE 53 CM. 

 
 

 
301405 

 
 

 
UN 

 
 

 
432 

 
 

 
R$ 20,76 

 
 

 
R$ 8.968,32 

 

 
57 

MANGOTE ASPIRACAO BOMBA P100 ACOPLAMENTO RIGIDO DE 

ALUMINO ANODIZADO 

ASPIRAL HELICOIDAL EM ACO E NYLON COMPRIMENTO 15' OU 4,5 

M (Cota exclusiva ME/EPP) 

 

 
441355 

 

 
M 

 

 
11 

 
R$ 

1.893,75 

 
R$ 

20.831,25 

 

 
58 

MANGOTE ASPIRACAO BOMBA P100 ACOPLAMENTO RIGIDO DE 

ALUMINO ANODIZADO 

ASPIRAL HELICOIDAL EM ACO E NYLON COMPRIMENTO 15' OU 4,5 

M (Ampla concorrência) 

 

 
441355 

 

 
M 

 

 
35 

 
R$ 

1.893,75 

 
R$ 

66.281,25 

 
 
 

 
59 

MANGUEIRA DE POLIÉSTER DE 2 1/2 POL P/ USO NAVAL E 

COMBATE A INCÊNDIO C/ CAPA DUPLA E CONEXÃO 

ENGATE RÁPIDO (STORZ). PRESSÃO DE TRABALHO 15 KGF/CM2 E 

PRESSÃO DE RUPTURA MAIOR OU IGUAL A 50 KGF/CM2. 

COMPRIMENTO: MÍNIMO 14.750 MILÍMETROS E MÁXIMO 15.250 

MILÍMETROS. 

ACORDO ESPECIFICAÇÃO MAR 71000/110A. (Cota exclusiva ME/EPP) 

 
 
 

 
304575 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
21 

 
 

 
R$ 

905,29 

 
 

 
R$ 

19.011,09 

 
 
 

 
60 

MANGUEIRA DE POLIÉSTER DE 2 1/2 POL P/ USO NAVAL E 

COMBATE A INCÊNDIO C/ CAPA DUPLA E CONEXÃO 

ENGATE RÁPIDO (STORZ). PRESSÃO DE TRABALHO 15 KGF/CM2 E 

PRESSÃO DE RUPTURA MAIOR OU IGUAL A 50 KGF/CM2. 

COMPRIMENTO: MÍNIMO 14.750 MILÍMETROS E MÁXIMO 15.250 

MILÍMETROS. 

ACORDO ESPECIFICAÇÃO MAR 71000/110A. (Ampla concorrência) 

 
 
 

 
304575 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
62 

 
 

 
R$ 

905,29 

 
 

 
R$ 

56.127,98 

 
 
 
 

 
61 

 
MANGUEIRA COMBATE A INCENDIO, EM POLIESTER, CAPA 

SIMPLES, EMPATADA COM ENGATE RAPIDO (Referência: STORZ). 

TIPO (NBR 11861) ________________ 2 

COMPRIMENTO            15M (~) 

DIAMETRO NOMINAL        64MM (2 1/2 POL) 

PRESSAO DE PROVA _____________ 28 KGF/CM2 

PRESSAO DE RUPTURA ____________ 42 KGF/CM2 

CONFORME ESPECIFICACAO MAR 71000/110A. 

 
 
 
 

 
304622 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
R$ 

510,47 

 
 
 
 

 
R$ 6.125,64 
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62 

 
MANGUEIRA DE POLIÉSTER DE 1 1/2 POL P/ USO NAVAL E 

COMBATE A INCÊNDIO C/ CAPA DUPLA E CONEXÃO 

ENGATE RÁPIDO. PRESSÃO DE TRABALHO 15 KGF/CM2 E 

PRESSÃO DE RUPTURA MAIOR OU IGUAL A 50 KGF/CM2. 

COMPRIMENTO: MÍNIMO 14.750 MILÍMETROS E MÁXIMO 15.250 

MILÍMETROS. 

ACORDO ESPECIFICAÇÃO MAR 71000/110A. 

 
 
 

 
374386 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
72 

 
 
 

 
R$ 

688,42 

 
 
 

 
R$ 

49.566,24 

 
 
 
 

 
63 

 
Furadeira de Impacto 1/2 Pol. Potência - 900W; Frequência - 50/60 HZ; 

Mandril de 5/8 POL; Consumo (A) 127V, 7,0 A; Rotação s/carga 645 

/1400 RPM; Rotação c/carga 460/1000 RPM; Impactos (s/carga) 10320 

/22400 Impactos / MIN; Capacidade do Mandril "DIA" (mm) 16 (5/8 POL); 

Capacidade de perfuração "DIA" (mm) - concreto (com broca de widia) 30 

/20; concreto (com coroa dentada) 50; Alvenaria (com coroa dentada) 

100; aço 16/10; aluminio 25/15; madeira 50/30; Peso aprox: (KG) 4,3; 

Acompanha: Empunhadeira auxiliar, chave de mandril e limitador de 

profundidade. 

 
 
 
 

 
610469 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 

 
R$ 

295,57 

 
 
 
 

 
R$ 3.842,41 

 
 
 

 
64 

 
JOGO DE BROCAS ACO RAPIDO, HELICOIDAIS CORTE A DIREITA, 

SERIE NORMAL, HASTE CILINDRICA.25 BROCAS COM DIAMETRO 

NOMINAIS DE CORTE DE 1/8 A 

1/2 POL, SEGUINTES: 1/8, 9/64, 5/32, 11/64, 3/16,13/64, 7/32, 15/64, 1 

/4, 17/64, 9/32, 19/64, 5/16,21/64, 11/32, 23/64, 3/8, 25/64, 13/32, 27/64, 

7/16, 29/64, 15/32, 31/64 E 1/2 POL 

 
 
 

 
449417 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
22 

 
 

 
R$ 

225,16 

 
 
 

 
R$ 4.953,52 

65 Niple Duplo Galvanizado de 2.1/2" (MACHO) 451641 UN 26 R$ 44,51 R$ 1.157,26 

66 Prancheta de Alumínio Ofício com Prendedor de Aço Inox Acrimet 602898 UN 39 
R$ 

124,64 
R$ 4.860,96 

 
 
 
 

 
67 

 

 
Rádio GMDSS, Referência; Jotron TR20 VHF Completo, 

Canais: 19 canais, incluindo o canal 16. Estanques para IP67. 

Atende a norma ETS 300 225 e / SOLAS regulamentos / GMDSS. MED 

aprovado. 

Estações de serviço em todo o mundo. MEd aprovado GMDSS rádio 

VHF. 

19 canais com display LCD. Bateria de lítio de 5 anos primários. 

 
 
 
 

 
298322 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 

 
R$ 

2.412,00 

 
 
 
 

 
R$ 

57.888,00 

 
 

 
68 

Lona Encerado 1x1,57 M Fio 08 Natural 100% Algodão Impermeável, 

LONA 100% ALGODAO (CRUA), TECIDO COMPACTO, DE 

ARMADURA TIPO 

"TELA", CONSTRUCAO 1:1, COM FIOS RETORCIDOS DE AL-

GODAO, TIPO NR 8, CONFORME ESPECIFICACAO ABNT-EB-373. 

- LARGURA 150 CM. 

 
 

 
460669 

 
 

 
UN 

 
 

 
26 

 

 
R$ 

1.898,25 

 

 
R$ 

49.354,50 

69 Derivante Storz de Fecho Rápido 2.1/2 x 1.1/2 x 1.1/2 Pol 339172 UN 18 
R$ 

724,70 

R$ 

13.044,60 

70 
MANUAL ET/LI-6001-012B HEADSET-CHEST SET H-200/U. 

COSAL VOL 2 PARTE II APL 270490075 PAGINA H1072 
273804 UN 11 

R$ 

1.418,00 

R$ 

15.598,00 

71 
TRANSCEPTOR PORTÁTIL VHF/FM - IC M72 / IC M73 E 

CARREGADOR DE BATERIA - BC-121N 
613657 UN 51 

R$ 

973,25 

R$ 

49.635,75 

72 Válvula de Pé Sucção de Alumínio 3” Gabitec 482805 UN 37 
R$ 

289,87 

R$ 

10.725,19 
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73 

Arreio / Suporte, Referência: Dräger Pa94 Completo - Bombeiro 

Autônomo 

Suporte PA 94: Fibra de carbono, e configurações dos arreios e cinto 

variável. 

- Possui um suporte antiestático ortopedicamente desenhado, 

confeccionado em compósito de fibra de carbono de alta resistência 

química e excelente resistência a impactos. 

- As partes acolchoadas são construídas em espuma de célula fechada 

coberta com aramida. Os arreios são construídos de poliéster e Kevlar 

para resultar em uma combinação balanceada de força e resistência à 

temperatura. 

- Está disponível em três versões: suporte com arreios e cinto simples, 

suporte com arreios acolchoados e cinto simples e suporte com arreios e 

cinto acolchoados. 

- Possui o redutor de pressão de alta performance, tanto para cilindro de 

200 bar, quanto para cilindro de 300 bar. 

O corpo de redutor de pressão é leve e as conexões das mangueiras 

permitem fácil reparo. Ele possui uma válvula de segurança e pode, 

opcionalmente, ser equipado com saída para carona e sistema de 

recarga rápida ChargAir. 

- Possuem sistema de alarme sonoro e manômetro integrados na 

mangueira de alta pressão. Eles são totalmente protegidos através de 

uma capa de borracha com excelente resistência à abrasão. O alarme 

sonoro pneumático (superior a 90 dBA) é ativado automaticamente a 

uma pressão de 55 ± 5 bar. O manômetro é luminescente e possui 

indicações claramente visíveis. 

- Pode ser utilizado com os cilindros de aço ou fibra de carbono de 

volumes hidrostáticos de 4 a 9 litros e pressão de trabalho de 200 ou 300 

bar, através de um ajuste mínimo da tira de fixação. Também pode 

acomodar dois cilindros gêmeos. ESPECIFICAÇÃO MAR 71000/583. 

(Cota exclusiva ME/EPP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445128 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.574,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

46.332,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
74 

 
Arreio / Suporte, Referência: Dräger Pa94 Completo - Bombeiro 

Autônomo 

Suporte PA 94: Fibra de carbono, e configurações dos arreios e cinto 

variável. 

- Possui um suporte antiestático ortopedicamente desenhado, 

confeccionado em compósito de fibra de carbono de alta resistência 

química e excelente resistência a impactos. 

- As partes acolchoadas são construídas em espuma de célula fechada 

coberta com aramida. Os arreios são construídos de poliéster e Kevlar 

para resultar em uma combinação balanceada de força e resistência à 

temperatura. 

- Está disponível em três versões: suporte com arreios e cinto simples, 

suporte com arreios acolchoados e cinto simples e suporte com arreios e 

cinto acolchoados. 

- Possui o redutor de pressão de alta performance, tanto para cilindro de 

200 bar, quanto para cilindro de 300 bar. 

O corpo de redutor de pressão é leve e as conexões das mangueiras 

permitem fácil reparo. Ele possui uma válvula de segurança e pode, 

opcionalmente, ser equipado com saída para carona e sistema de 

recarga rápida ChargAir. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
445128 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

2.574,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

144.144,00 
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 - Possuem sistema de alarme sonoro e manômetro integrados na 

mangueira de alta pressão. Eles são totalmente protegidos através de 

uma capa de borracha com excelente resistência à abrasão. O alarme 

sonoro pneumático (superior a 90 dBA) é ativado automaticamente a 

uma pressão de 55 ± 5 bar. O manômetro é luminescente e possui 

indicações claramente visíveis. 

- Pode ser utilizado com os cilindros de aço ou fibra de carbono de 

volumes hidrostáticos de 4 a 9 litros e pressão de trabalho de 200 ou 300 

bar, através de um ajuste mínimo da tira de fixação. Também pode 

acomodar dois cilindros gêmeos. ESPECIFICAÇÃO MAR 71000/583. 

(Ampla concorrência) 

     

75 
Câmera Termográfica Combate a Incêndio (TIC de 320 x 240 de alto 

desempenho) Flir K53 (Cota exclusiva ME/EPP) 
449519 UN 3 

R$ 

6.738,00 

R$ 

20.214,00 

76 
Câmera Termográfica Combate a Incêndio (TIC de 320 x 240 de alto 

desempenho) Flir K53 (Ampla concorrência) 
449519 UN 9 

R$ 

6.738,00 

R$ 

60.642,00 

77 Escada Encosto Paralela 8 Degraus em Alumínio 2,67M 426170 UN 9 
R$ 

509,55 
R$ 4.585,95 

78 Macaco hidráulico para 10t 373797 UN 12 
R$ 

700,83 
R$ 8.409,96 

79 Alicate de pressão de 10” de comprimento 468613 UN 20 R$ 26,74 R$ 534,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
80 

 
ALICATE BOMBA D'ÁGUA - 9.1/2" 

 
ALICATE MULTIPOSIÇÃO COM ARTICULAÇÃO DESLIZANTE 

(BOMBA D'ÁGUA) 

FABRICADO EM AÇO CROMOVANÁDIO. REGULAGEM POR 

RANHURAS DE NO MÍNIMO CINCO POSIÇÕES E SISTEMA DE 

TRAVA SEGURO. CABO ANTI-DESLIZANTE COM EMPUNHADURA 

ERGONÔMICA E ABAS PROTETORAS PARA MAIOR SEGURANÇA, 

ISOLAMENTO 1000V. COMPRIMENTO : 9.1/2". 

TESTADO QUAN TO AO IMPACTO, À ADERÊNCIA DAS 

EMPUNHADURAS E AO GRAU DE ISOLAMENTO DO 

REVESTIMENTO APLICADO SOBRE OS CABOS PARA QUE 

GARANTA A SEGURANÇA NA SUA UTILIZAÇÃO EM LOCAIS COM 

TENSÕES DE ATÉ 1000V CA. 

PESO APROXIMADO: 0,35 KG 

 
O PRODUTO DEVE ATENDER ÀS NORMAS ABNT NBR 8976 E ABNT 

NBR 9699. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
616094 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

177,05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.363,95 

81 Arame de aço inox de 1/16” com 100m comprimento (rolo) 486673 UN 14 
R$ 

565,77 
R$ 7.920,78 

82 
Lençol de Borracha (Manta) 1,0m 1/8" (3,2mm) x1 metro(±5cm) Ref. sem 

Lona Noll 220,0009 
612061 M² 30 

R$ 

145,28 
R$ 4.358,40 

83 Chave de boca ajustável de 8” com abertura até 15/16” 452579 UN 20 R$ 27,69 R$ 553,80 

84 
Fita de Aço Inox 304 Lisa, Largura: 3/4'' (19,05mm) x 0,5mm, Rolo com 

25m 
369235 UN 27 

R$ 

170,34 
R$ 4.599,18 

85 
Fita de Aço Inox 430 Lisa, Largura: 3/8'' (19,05mm) x 0,5mm, Rolo com 

25m 
369235 UN 27 

R$ 

113,24 
R$ 3.057,48 

86 Espátula Aço Inox Lisa Cabo De Madeira Vonder 4.3/4''-120 Mm 328792 UN 16 R$ 10,46 R$ 167,36 

87 Estopa Branca Especial Para Limpeza Pacote de 1 Kg 604890 KG 45 R$ 34,42 R$ 1.548,90 

 
88 

 
Fita Silver Tape Prata 48mm x 50m 

 
449828 

 
UN 

 
32 

 
R$ 54,71 

 
R$ 1.750,72 

89 Chapa Galvanizada 0,26 8,5x1,60 Fechamento, Grade,proteção 603228 M² 13 
R$ 

433,28 
R$ 5.632,64 

 Lima Meia Cana Bastarda 6 Pol. 150mm com Cabo de Madeira – MTX-      
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90 1633455 484514 UN 20 R$ 42,61 R$ 852,20 

91 Lixa para Ferro Grão 80 Folha 225X275mm K 246 NORTON 385142 UN 111 R$ 4,32 R$ 479,52 

92 Martelo Bola 1 Kilo Com Cabo Em Madeira Profissional 1020555 357226 UN 36 R$ 69,92 R$ 2.517,12 

93 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 1 ½” 
609999 UN 43 

R$ 

1.146,51 

R$ 

49.299,93 

94 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 1” 
609999 UN 43 

R$ 

1.149,01 

R$ 

49.407,43 

95 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 2 ½” “ 
609999 UN 43 

R$ 

1.168,51 

R$ 

50.245,93 

96 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 2 “ 
607151 UN 43 

R$ 

988,00 

R$ 

42.484,00 

97 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 3” 
607151 UN 43 

R$ 

986,25 

R$ 

42.408,75 

98 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 4” 
607151 UN 38 

R$ 

1.003,50 

R$ 

38.133,00 

99 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 5” 
607151 UN 38 

R$ 

1.005,75 

R$ 

38.218,50 

100 
acoplamento straub flex, Acoplamento axialmente flexível da tubulação 

para as tubulações de todos os materiais 6” 
607151 UN 38 

R$ 

1.015,50 

R$ 

38.589,00 

101 Talhadeira de 19 mm x 200 mm 607337 UN 17 R$ 29,75 R$ 505,75 

 
102 

 
Tela metálica malha 16 a 18 fios/polegada com arame galvanizado 26 

AWS (m2) 

 
441891 

 
M² 

 
34 

 
R$ 

600,11 

 
R$ 

20.403,74 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
103 

 
 

 
- RESINA DE ORIGEM VEGETAL VEDA ROSCA 

- COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL, RESINA VEGETAL EXTRAÍDA À QUENTE 

DE NÓ DE PINHO, ÓXIDO DE FERRO E ALCATRÃO 

VEGETAL 

- IMPEDE A FORMAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES OU FERRUGEM NAS 

PARTES APLICADAS 

- VEDA HERMETICAMENTE, EVITANDO VAZAMENTO SOB ALTA 

PRESSÃO E SOB AS MAIS ADVERSAS CONDIÇÕES 

DE TRABALHO 

INDICAÇÃO: INDICADA PARA ROSCAS DE ENCANAMENTO; 

VÁLVULAS; REGISTROS; JUNTAS DE CALDEIRA À VAPOR; 

AUTOMÓVEIS; EVAPORADORES; MOTORES E APARELHOS EM 

GERAL; ENCANAMENTOS DE VAPOR, ÓLEO, GASES 

E ÁGUA; INSTALAÇÕES FRIGORÍFICAS, QUÍMICAS E 

PETROQUÍMICAS. NÃO APLICÁVEL EM INSTALAÇÕES PARA 

ÁLCOOL. 

EMBALAGEM: BISNAGA 75G 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
316853 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
110 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 80,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 8.866,00 

 
 

 
104 

 
Martelo manual de 500g, Cabeça: forjada em Aço Cromo-Vanadium e 

fosfatizada com extremidades lixadas. Cabo de madeira de alta 

resistência. Extremidades temperadas por indução. Possui sistema de 

segurança na fixação do martelo e proteção Rotband no cabo. Peso do 

martelo de 500 gramas e com o cabo de 700 gramas. 

 
 

 
329622 

 
 

 
UN 

 
 

 
21 

 

 
R$ 

341,90 

 
 

 
R$ 7.179,90 

 
 

 
105 

 
MASSA EPOXI POLIAMIDA DE ALTA RESIST. GRANDE ADERENCIA. 

PARA APLIC. SUBAQUATICA. 

 
 

 
447912 

 
 

 
UN 

 
 

 
121 

 

 
R$ 

135,29 

 

 
R$ 

16.370,09 
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 EMB. LATA, COMPOSTA DE 2 COMPONENTES C/ 1/2KG CADA 

(COMPONENTES "A" - AMARELA E 

COMPONENTE "B" - PRETA). 

     

 
 
 
 
 

 
106 

 
TRENA COM FITA DE AÇO E CORPO EM PLÁSTICO COM FREIO 

DUPLO - 5 M 

DESCRIÇÃO: 

FITA EM AÇO TEMPERADO. 

GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS E POLEGADAS. 

CORPO EM PLÁSTICO. 

TRAVA PARA FIXAR A FITA MÉTRICA. 

CINTA PARA FACILITAR O TRANSPORTE. 

FREIO DUPLO. 

TAMANHO: 5 M 

 
 
 
 
 

 
393217 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 

 
R$ 30,06 

 
 
 
 
 

 
R$ 1.082,16 

107 Esquadro de carpinteiro de 25 cm 376870 UN 15 R$ 29,62 R$ 444,30 

108 Formão para Madeira 1 Polegada 25mm 16-882LA Stanley 249757 UN 18 R$ 90,21 R$ 1.623,78 

109 Lápis dermatográfico preto 277162 UN 54 R$ 7,71 R$ 416,34 

 
 
 

 
110 

MARTELO DE UNHA FORJADOS EM AÇO LIGA ESPECIAL. 

TRATAMENTO TÉRMICO: TEMPERADO E REVESTIDO, COM 

POSTERIOR TÊMPERA LOCALIZADA NOS LADOS, UNHA E FACE. 

CABO DE MADEIRA SELECIONADA, PRESO POR CUNHA OU 

RESINA PLÁSTICA ESPECIAL, (EPOXI) ENCAIXADO SOB PRESSÃO, 

OFERECENDO MAIOR SEGURANÇA AO OPERADOR. 

ACABAMENTO: CORPO POLIDO E CABO DE MADEIRA (MARFIM OU 

SIMILAR). 

MATERIAL: AÇO LIGA ESPECIAL. 

 
 
 

 
400942 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
23 

 
 
 

 
R$ 81,85 

 
 
 

 
R$ 1.882,55 

111 Prego de ferro 17 x 21 (kg) 609322 KG 15 R$ 23,74 R$ 356,10 

112 Prego de ferro 18 x 30 (Kg) 444584 KG 16 R$ 25,87 R$ 413,92 

113 Escora De Laje Metálica Regulável 3,2m 611555 UN 19 
R$ 

691,40 

R$ 

13.136,60 

114 
TORQUEZ ARMADOR MATERIAL – AÇO COMPRIMENTO NOMINAL - 

250.0 MILIMETRO 
407276 UN 17 R$ 47,19 R$ 802,23 

115 Alicate corte frontal 150mm com cabo isolado para 5000V 282080 UN 18 R$ 96,36 R$ 1.734,48 

116 Alicate corte diagonal 150mm c/ cabo isolado para 5000V 468615 UN 19 
R$ 

101,49 
R$ 1.928,31 

117 Alicate descascador de fios, 150mm, c/cabo isolado para 5000V 471856 UN 17 
R$ 

133,57 
R$ 2.270,69 

118 Alicate de pressão de 10” de comprimento 468613 UN 18 R$ 33,97 R$ 611,46 

119 Alicate universal com 7” de comprimento, c/ cabo isolado p/ 5000V 614570 UN 18 R$ 63,41 R$ 1.141,38 

120 Arco de serra ajustável de 8” a 12” 311040 UN 25 R$ 23,31 R$ 582,75 

121 Chave de boca ajustável de 8” com abertura até 15/16” 602158 UN 21 R$ 31,06 R$ 652,26 

 
 

 
122 

BOLSA DE FERRAMENTAS PARA CINTURA EM LONA COM BOLSAS 

ADICIONAIS PARA ALICATES, SACA-FUSÍVEIS, FITAS ISOLANTES. 

AS EXTREMIDADES EM COURO MALEÁVEL COR NATURAL 

AJUSTÁVEL À CINTURA POR FIVELA E ILHOSES DE METAL 

GALVANIZADO. TAMANHO AJUSTÁVEL ENTRE 762MM (30 POL) E 

1016MM (40 POL). 

 
 

 
445905 

 
 

 
UN 

 
 

 
17 

 

 
R$ 

242,03 

 
 

 
R$ 4.114,51 

123 Kit C/100 Luva De Emenda Azul 1,5x2,5mm² Sfor 458410 UN 57 R$ 55,72 R$ 3.176,04 

124 KIT C/100 Emenda Tubular Para Fio 2,5mm 601188 UN 61 
R$ 

136,19 
R$ 8.307,59 

125 Fio fusivel de 10A, 250V (rolo) 614757 UN 21 
R$ 

105,19 
R$ 2.208,99 

126 Fusível Diazed 500V 16A DZGL016C 426840 UN 64 R$ 8,77 R$ 561,28 

127 Fusível NH 00 100A 453881 UN 80 R$ 28,01 R$ 2.240,80 

128 Fusível NH 00 16A 453874 UN 75 R$ 19,19 R$ 1.439,25 

129 Fusível NH 00 160A 453873 UN 80 R$ 48,90 R$ 3.912,00 
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130 Fusível NH 00 25A 453870 UN 75 R$ 26,55 R$ 1.991,25 

131 Fusível NH 00 63A 446084 UN 80 R$ 33,81 R$ 2.704,80 

 
 
 

 
132 

 
Martelo Bola 500g em Madeira Legítima, Cabeça: forjada em Aço Cromo-

Vanadium e fosfatizada com extremidades lixadas. Cabo de madeira de 

alta resistência. Extremidades temperadas por indução. Possui sistema 

de segurança na fixação 

do martelo e proteção Rotband no cabo. Peso do martelo de 1000 

gramas e com o cabo de 700 gramas. 

 
 
 

 
324188 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
15 

 
 

 
R$ 

281,75 

 
 
 

 
R$ 4.226,25 

133 
Placa aviso (“Não Energizar”) , PVC 2MM / FITA DUPLA-FACE 3M/ 

TAM 70X50 CM 
619441 UN 38 

R$ 

164,58 
R$ 6.254,04 

134 
Placa aviso (“Perigo”), PVC 2MM / FITA DUPLA-FACE 3M/ TAM 70X50 

CM 
452961 UN 38 R$ 33,25 R$ 1.263,50 

135 
Placa de aviso (“Equipamento Energizado”), PVC 2MM / FITA DUPLA-

FACE 3M/ TAM 70X50 CM 
604408 UN 38 R$ 36,75 R$ 1.396,50 

136 Chave Extrator Saca Fusível Universal 416891 UN 14 R$ 88,70 R$ 1.241,80 

137 Talhadeira Manual com Empunhadura 19 x 250 mm 612462 UN 16 R$ 66,11 R$ 1.057,76 

138 Tapete Isolante Elétrico Alta Tensão Nr 10 40 Kv Com Laudo 338999 M² 101 
R$ 

736,72 

R$ 

74.408,72 

139 Tesoura para Cabista/Eletricista 5.1/2", Vonder VDO1040 468654 UN 21 R$ 77,11 R$ 1.619,31 

140 Chave de boca ajustável de 15” 377432 UN 14 
R$ 

104,39 
R$ 1.461,46 

141 
Isqueiro de faísca, ignitor quadrado de aço para solda de pederneira 

acessórios de solda 
602989 UN 11 R$ 81,44 R$ 895,84 

142 
Camisa de Segurança tipo Blusão em Raspa para Soldador – MELETO-

BRS000 
440995 UN 14 

R$ 

117,58 
R$ 1.646,12 

143 Kit Bico De Solda Para Maçarico 201 Acetileno N° 2 4 E 6 464790 UN 14 
R$ 

265,67 
R$ 3.719,38 

144 Luva de soldador cano longo 20 cm 9/10 único PPM 13 Proteplus 613245 PAR 10 R$ 32,07 R$ 320,70 

145 Perneira De Raspa De Couro Com Velcro Segurança Do Soldador 617850 PAR 11 R$ 28,08 R$ 308,88 

146 Espátula Aço Inox Lisa Cabo De Madeira Vonder 4.3/4''-120 Mm 409383 UN 16 R$ 69,70 R$ 1.115,20 

147 Barbante Cru, Euroroma, Juta Natural, 10/4, Rolo de 125 Metros 292117 UN 19 R$ 58,62 R$ 1.113,78 

148 Fecho De Aço Inox 3/4 Dentado Para Fita Fusimec 100 Peças 327495 UN 12 
R$ 

153,08 
R$ 1.836,96 

149 
Fecho dentado de Aço Inox 304, 3/8'' (9,53mm) sem revestimento, 

pacote com 100 peças 
327495 UN 13 

R$ 

187,74 
R$ 2.440,62 

150 Talhadeira 19Mm X 200Mm Worker 613826 UN 16 
R$ 

125,33 
R$ 2.005,28 

151 Mangueira de Incêndio 2.1/2" Tipo 2 de 30 METROS 304575 UN 12 
R$ 

872,75 

R$ 

10.473,00 

152 
Cilindros 3M™ Scott™ Série 1860 FIBRA DE CARBONO (Cota exclusiva 

ME/EPP) 
611544 UN 9 

R$ 

2.703,82 

R$ 

24.334,38 

153 
Cilindros 3M™ Scott™ Série 1860 FIBRA DE CARBONO (Ampla 

concorrência) 
611544 UN 30 

R$ 

2.703,82 

R$ 

81.114,60 

154 
CILINDRO FIBRA CARBONO 6.8L C/VÁLVULA P/ APARELHO DE 

RESPIRAÇÃO AUTÔNOMO (Cota exclusiva ME/EPP) 
611544 UN 8 

R$ 

3.994,05 

R$ 

31.952,40 

155 
CILINDRO FIBRA CARBONO 6.8L C/VÁLVULA P/ APARELHO DE 

RESPIRAÇÃO AUTÔNOMO (Ampla concorrência) 
611544 UN 24 

R$ 

3.994,05 

R$ 

95.857,20 

156 Cilindro de Oxigênio 50L 10Ms em Aço Sem Carga - Mat 611544 UN 14 
R$ 

2.364,92 

R$ 

33.108,88 

157 
Equipamento Autônomo Fuga Aço 200 Bar 2,0 L 10 Min 3m Scott Elsa 

Em (Cota exclusiva ME/EPP) 
262971 UN 22 

R$ 

3.631,65 

R$ 

79.896,30 

 Equipamento Autônomo Fuga Aço 200 Bar 2,0 L 10 Min 3m Scott Elsa    R$ R$ 
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158 Em (Ampla concorrência) 262971 UN 272 3.631,65 987.808,80 

159 
Líquido Gerador de espuma sintex AFFF 3%- 20L (Cota exclusiva ME 

/EPP) 
276206 UN 32 

R$ 

630,63 

R$ 

20.180,16 

160 Líquido Gerador de espuma sintex AFFF 3%- 20L (Ampla concorrência) 276206 UN 96 
R$ 

630,63 

R$ 

60.540,48 

161 Extensão Industrial 50 Metros 4p 32A 440V PP 4X4,00mm Sulbel 428838 UN 19 
R$ 

1.409,92 

R$ 

26.788,48 

162 BOMBA SUBMERSÍVEL PARA AGUA LIMPA 3" -FLYGT-2630 607508 UN 9 
R$ 

8.388,23 

R$ 

75.494,07 

 
 
 

 
163 

 
ROUPA DE APROXIMAÇÃO PARA COMBATE A INCENDIO, Calça e 

Jaqueta 3/4 Térmica Incêndio: Jaqueta de segurança de combate a 

incêndio na cor preta, modelo ¾. Possui faixas refletivas antichamas na 

cor amarelo limão no tórax, costas, punho e barra Fechamento frontal 

duplo com zíper e velcro Gola alta forrada e fecho em velcro, punho com 

fole interno e tira para fixação do polegar, bolsos externos com tampas e 

fechamento em velcro (Completo). (Cota exclusiva ME/EPP) 

 
 
 

 
611119 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
11 

 
 
 

 
R$ 

4.153,04 

 
 
 

 
R$ 

45.683,44 

 
 
 

 
164 

 
ROUPA DE APROXIMAÇÃO PARA COMBATE A INCENDIO, Calça e 

Jaqueta 3/4 Térmica Incêndio: Jaqueta de segurança de combate a 

incêndio na cor preta, modelo ¾. Possui faixas refletivas antichamas na 

cor amarelo limão no tórax, costas, punho e barra Fechamento frontal 

duplo com zíper e velcro Gola alta forrada e fecho em velcro, punho com 

fole interno e tira para fixação do polegar, bolsos externos com tampas e 

fechamento em velcro (Completo). (Ampla concorrência) 

 
 
 

 
611119 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
32 

 
 
 

 
R$ 

4.153,04 

 
 
 

 
R$ 

132.897,28 

165 OCULOS PROTEÇÃO INDUSTRIAL 618293 UN 45 R$ 32,86 R$ 1.478,70 

166 LUVAS PARA TRABALHADORES EM REDES ELÉTRICAS 619370 PA 40 
R$ 

709,83 

R$ 

28.393,20 

167 
Balança romana fabricada em aço carbono, fornecida com dinamômetro 

para pesagem manual de cilindros de CO2. 
384273 UN 10 

R$ 

1.110,38 

R$ 

11.103,80 

168 Encerado para caminhão Cotonlona - lona 8 100% algodão 460669 UN 5 
R$ 

787,26 
R$ 3.936,30 

169 Detector de Gás Altair 5x Display Monocromático Lel/ O2/ Co/ H2s Msa 224370 UN 3 
R$ 

13.738,16 

R$ 

41.214,48 

170 Detector de Gás Altair 5x Display Monocromático Lel/ O2/ CO/ H2S Msa 224370 UN 9 
R$ 

13.738,16 

R$ 

123.643,44 

171 Ventilador Axial Industrial Portátil Furio 350mm 220 Volts 357785 UN 16 
R$ 

3.159,86 

R$ 

50.557,76 

172 EXTINTOR CLASSE K PORTÁTIL 6 LITROS 476856 UN 15 
R$ 

2.343,04 

R$ 

35.145,60 

173 Bomba submersível 110V 300W 140L/min 612239 UN 1 
R$ 

764,00 
R$ 764,00 

 
 
 

 
174 

 
Insuflador/exaustor para espaços confinados com duto flexível: 

 
- Diâmetro de 300 ou 400mm 

 
-Alimentação 110V 

 
- Duto de 20 metros ou 2 dutos acopláveis de 10m cada. 

 
 
 

 
623576 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
2 

 
 

 
R$ 

7.136,63 

 
 

 
R$ 

14.273,26 

TOTAL 
R$ 

4.076.108,52 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, período durante 

o qual poderão ser formalizadas contratações dela decorrentes, conforme necessidade da Administração. 
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1.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Nota de Empenho. 

 

1.5. Havendo divergência entre a especificação do material constante no Termo de Referência e a descrição contida no 

Catálogo de materiais (CATMAT), deverá prevalecer a especificação do Termo de Referência. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
 
 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

 
4.1. A futura contratada deve seguir as seguintes diretrizes, a fim de minimizar possíveis impactos ambientais na execução 

dos serviços objetos deste estudo. 

4.2. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

4.3. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.4. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa 

florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente; 

4.5. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

4.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia; 

4.7. Preferencialmente, fornecerem bens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 

4.8. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.9. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia da contratação 
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4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
4.12. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal. 

4.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

4.12.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 

termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 
 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
 

 Comando do Grupamento de Patrulha Naval do Sudeste - Ilha das Cobras, S/N, Edifício nº 22 do AMRJ, Centro, Rio 

de Janeiro, RJ, CEP: 20.091-000 - Telefone: (21) 2104-5549; 
 Base Naval do Rio de Janeiro - Ilha do Mocanguê Pequeno, S/N, Centro, Niterói, RJ, CEP: 24.049-900. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 
 
 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, formalizada por meio de Nota de Empenho, deverá ser 

executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de ocorrência de situações que impeçam ou retardem o fornecimento dos bens, devidamente justificadas 

pelo fornecedor e aceitas pela Administração, os prazos de entrega poderão ser ajustados, mediante registro nos autos do 

processo administrativo correspondente. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a emissão da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial, com a finalidade de alinhar aspectos relacionados ao fornecimento dos bens, incluindo condições de 

entrega, verificação das especificações, procedimentos de recebimento, fiscalização e aplicação de eventuais sanções. 
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Fiscalização 

 
6.6. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Administração. 

 
Fiscalização Técnica 

 
6.7. A execução da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, formalizada por meio de Nota de Empenho, será 

acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Administração, ou por seus respectivos substitutos. 

6.8. Caberá à fiscalização acompanhar o fornecimento dos bens, verificando o cumprimento das especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, bem como registrar as ocorrências relevantes relacionadas à execução da contratação. 

6.9. Identificada qualquer irregularidade, a Administração notificará o fornecedor para a devida correção ou substituição dos itens, 

estabelecendo prazo para regularização, quando cabível. 

6.10. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

decorrente do fornecimento dos bens, ainda que resultante de imperfeições ou emprego de material inadequado. 

6.11. Caberá à Administração adotar as medidas necessárias à regularização das falhas identificadas e à eventual aplicação de 

sanções, nos termos da legislação vigente. 

 

Fiscalização Administrativa 

 
6.12. Caberá à Administração verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor, bem como acompanhar os 

procedimentos relacionados ao empenho, à liquidação e ao pagamento, podendo solicitar documentos comprobatórios sempre que 

necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, a Administração atuará na solução do 

problema, adotando as providências cabíveis para a regularização da situação e, quando for o caso, para aplicação das sanções 

previstas na legislação. 

6.14. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

decorrente do fornecimento dos bens, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes. 

 

Gestor da Contratação 

 
6.16. A gestão da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, formalizada por meio de Nota de Empenho, será exercida por 

servidor designado pela Administração, a quem caberá coordenar as atividades relacionadas ao acompanhamento do fornecimento dos 

bens. 

6.16.1. Compete ao responsável pela gestão acompanhar os registros de fiscalização, avaliar eventuais ocorrências relacionadas 

ao fornecimento e adotar as providências necessárias à regularização de falhas identificadas. 

6.16.2. Caberá, ainda, acompanhar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor, bem como adotar medidas 

administrativas necessárias à regular execução da contratação. 

6.16.3. Nos casos de descumprimento das condições estabelecidas, deverão ser adotadas as providências necessárias para 

eventual apuração de responsabilidade e aplicação de sanções, nos termos da legislação vigente. 

6.16.4. A documentação pertinente ao fornecimento será encaminhada aos setores competentes para fins de liquidação e 

pagamento da despesa. 

 
 
 
 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 
a. der causa à inexecução parcial da contratação; 

b. der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contratação; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

f. praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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7.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave. 

7.2.4. Multa: encontra-se elencado no edital. 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados 

de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes desta mesma contratação ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com 

o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 
 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 

correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 77/2022. 
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8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão; 

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. o período respectivo de execução da contratação; 

8.12.5. o valor a pagar; e 

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

8.15.1  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas administrativas cabíveis no âmbito do processo 

correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa. 
 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos poderão ser realizados normalmente, até que se decida pela adoção das 

medidas administrativas cabíveis, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

 
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

 
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

 
8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

 
8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à prévia comunicação e à 

formalização nos autos do processo administrativo correspondente, observadas as disposições legais aplicáveis. 

 

8.27.2. Sem prejuízo do cumprimento das condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a 

celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 

à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto da contratação, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 

e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público, incluindo 

a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 

21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

 
8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 11/03/2026. 

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o 

(s) índice(s) definitivo(s). 
 

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa 

(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então 

em vigor. 

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado novo índice oficial para reajustamento do valor remanescente, mediante 

registro nos autos do processo administrativo correspondente. 

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

 
9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 
Critérios de aceitabilidade de preços 

 
9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1 Valores unitários: tabela constante no item 1 deste Termo de Referência. 

 
Exigências de habilitação 

 
9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

/empreendedor; 
 

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 

 
LG = 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

 
SG = 

 
Ativo Total 

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

 
LC = 

 
Ativo Circulante 

 
Passivo Circulante 
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9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 

de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Disposições gerais sobre habilitação 

 
9.29. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura da ata de registro 

de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.31. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.32. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.33. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 4.076.108,52 (quatro 

milhões, setenta e seis mil, cento e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários postos na tabela 

contida no item 1.1 acima. 

 
 
 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da Nota de Empenho. 
 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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13. ANEXO I 
 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

 
1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento 

equivalente ao contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 
 

1.3.1 referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 
1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus 

anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.1. São obrigações do Contratante: 

 
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
 

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado 

no prazo máximo de 10 (dez) dias. 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: DEZ/2025. 

25 de 25 

 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado; 

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto da contratação; 

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
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adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 

6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho. 

 
5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.5.3. Indenizações e multas. 

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

 
6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de    para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 

14. ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
Por meio deste instrumento, ......................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as 

disposições e obrigações previstas no Edital OU Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais 

anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica nº.........../20......... , bem como que se responsabiliza, sob 

as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 
 

 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 

 
15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

GILBERTO FILIPPI DE VASCONCELLOS 

Autoridade competente 

 

 

 

 

SAULO FRANCIS DE CARVALHO FERREIRA 

Membro da comissão de contratação 
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